PROCURAÇÃO
OUTORGANTE:

OUTORGADOS:
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR, brasileiro, separado judicialmente, advogado, inscrito na OAB/PR sob o nº 14.558 e na OAB/SP sob o no 240.204, ABNER PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o nº 24.395 e na OAB/SP sob o nº 240.202, integrantes da sociedade de advogados GODOY, PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/PR nº 773, SUELEN MICHELLE DA SILVA CAUBIANCO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/PR sob o nº 57.097, todos com endereço profissional na Rua Dr. Nelson de Souza Pinto, nº 340, Bairro São Lourenço, Curitiba/PR..

PODERES: 
Amplos, gerais e ilimitados, conforme o art. 38 do Código de Processo Civil, para representar o Outorgante perante o foro em geral, qualquer juízo, instância ou tribunal, em ações em que figure como autor, réu, assistente ou opoente, requerente ou requerido, podendo promover queixas e/ou representação criminal, quaisquer medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias de seus direitos e interesses, para o que lhes confere todos os poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra”, podendo transigir, firmar acordos, desistir, renunciar, receber, dar quitação, requerer falências, concordatas, habilitação de crédito, podendo substabelecer com ou sem reservas de poderes, no todo ou em parte, enfim praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandado.

PODERES

ESPECÍFICOS:
Para fins de proceder pedido de enquadramento funcional junto ao Estado do Paraná. 
Curitiba, 17 de fevereiro de 2011.

________________________________________

